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INDICAÇÃO Nº     99 

 
                                               INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, para 
que entre em contato com a Secretaria Municipal Competente, no 
sentido de se providenciar a instalação de trocadores infantis, tipo 
fraldário, nas unidades de saúde do Município, incluindo, mas não se 
limitando aos Postos de Saúde, Central de Saúde e Hospital Municipal. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                               A presente indicação tem por finalidade 
proporcionar maior conforto, dignidade, segurança e acolhimento às 
famílias que utilizam os serviços públicos de saúde, especialmente às 
mães, pais e responsáveis por crianças de colo. 
 
                                               É de conhecimento público que muitas 
famílias permanecem por longos períodos aguardando atendimento 
nas unidades de saúde, sendo essencial a existência de estrutura 
mínima adequada para a higiene e os cuidados básicos com os bebês. 
A instalação de trocadores infantis contribuirá significativamente para 
um atendimento mais humanizado, garantindo melhores condições às 
crianças e seus responsáveis. 
 
                                               Além disso, trata-se de medida simples, de 
baixo custo e de grande relevância social, demonstrando cuidado da 
Administração Pública com a primeira infância e com a qualidade dos 
serviços prestados à população. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 07 DE 
MAIO DE 2026.  
 

RODRIGO MOREIRA DE ASSIS 
Vereador 

 


